
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

Lei nº 1361/2025 Araguatins/TO, 9 de julho de 2025.
"Dispõe  sobre  a  equiparação  salarial  dos  Técnicos  em  Laboratório  aos  Técnicos  em
Radiologia"
O Prefeito do Município de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferem o art. 91, inc. VI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Araguatins aprovou e ele, sanciona a seguinte:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art.  1º  -  Fica  concedida  a  equiparação salarial  dos  Técnicos  em Laboratórios  ao  salário  dos
Técnicos em Radiologia.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações consignadas no
orçamento vigente.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  3º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, podendo ser regulamentada por meio de Decreto do Executivo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, em 9 de julho de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal

JACQUELINE ADRIANE MACÊDO COSTA
Secretária Municipal de Administração
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